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CARTA PROPOSTA 

À Prefeitura Municipal de Emas - PB 
Evento: Tradicional Festa da Padroeira Santa Terezinha do Municipio de Emas - PB, dia 
23 de Setembro de 2023. 

Segue a Relação a abaixo: 

ITEM QTD VALOR 

01 PARTICIPAÇÃO ESPECIAL DA BANDA: SANARA 
SHOW, DIA 23/09/2023. DURAÇÃO DE SHOW 0:45 
MINUTOS 

01 RS 3.000,00 

," 

_ TOTAL R$ 3.000,00 

Validade: 60 dias 
Forma de Pagamento: A vista 

Patos-PB., 19 de Setembro de 2023. 
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RANIERI NOBREGA FERREIRA 
CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 8B30.F881.E3BB.564F.D18A.E933.C782.351A. 
Proposta e Anexos - RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:06. Responsável: Amanda Nunes Albino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO 
Assunto: Realização de Eventos Culturais 
Do: Secretária de Cultura. 
Para: Prefeita Municipal de Emas - PB 

Sra. Prefeita, 

ONICip, 
"(Oqt 

h. 
LU 

ri' 
Z Li-Ils s 

rs. 

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Senhoria, a 
competente AUTORIZAÇÃO no sentido que seja tomada às providencias necessárias para 
realização de contratação para o seguinte objeto: Contratação da Artista SANARA SHOW, 
para animar as festividades da Festa da Padroeira Santa Terezinha no municipio de 
Emas - PB. 

O municipio de Emas tem em seu calendário cultura a realização das 
festividades da padroeira Santa Terezinha um evento reconhecido pela região, reconhecido 
pelas cidades circo vizinhas. 

Percebe-se que a juventude aclama vários artistas da atualidade, por 
tanto, o renomado artista que compõe esta solicitação encontra-se como de conhecimento e 
aceitação da cultura nordestina. 

Diante do descrito, comunico a gestora municipal e solicito a 
autorização para a realização de contratação em comemoração das festividades do padroeiro 

Atenciosamente, 

Emas - PB, 05 de Setembro de 2023 

QfrOtIL 
OSE FELIPE DE OLIVEIRA COSTA 
Secretária de Cultura 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 09DA.2913.BFDE.D857.E019.D02D.7774.F1E9. 
Justificativa da contratação. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:06. Responsável: Amanda Nunes Albino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa. Contratação da 

Artista SANARA SHOWpara animar as festividades da Festa da  Padroeira Santa 
Terezinha no município de Emas — PB. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 

2.1.1. O município de Emas comemora a tradicional festa da padroeira, SANTA TEREZINHA. 
Todos os anos os fieis esperam pelos festejos da padroeira. Sendo uma festa cultural, 
decidimos manter viva a tradição, aclamada pelos fieis, a cultura religiosa desta cidade. 

2.1.2. A festa da padroeira tem públicos diversificados, entre jovens e na maioria adultos que 
comparecem as novenas. A população tem aclamado por artista de músicas da atualidade. 
Em pesquisas por nome e contratos com valores acessíveis, que esteja com agenda 
disponivel, encontramos a artista SANARA SHOW, jovem e com talento na nossa região, 
cantando musicas que tem audiência com a juventude, fica bastante conveniente a 
contratação da referida artista. 

2.1.3 Para isso, em pesquisas na página da web bem como no mural de licitações do TCE-PB, 
encontramos a variação de valor do cachê, entre de R$ 2.500,00 a R$ 10.000,00. Por tanto, 
deve -se tomar cuidado ao contratar os serviços para sopesar o preço e não configurar o tal 
de sobrepreço. Sobretudo, em contato com representante do artista, seria possível a 
contratação pelo valor de 3.000,00 mil reais. 

2.1.3. A empresa realizou contrato com a prefeitura de Malta-PB, com cache de R$ 6.000,00 
mil, para comemorar festividades de emancipação. Os demais contratos celebrados são para 
shows em eventos juninos e carnavalesco, os quais não tem pertinência temática quanto ao 
tempo, com este evento. Por tanto, comparado com os demais o preço a ser contratado 
deverá perceber o valor mediano entre dois mil e quinhentos a seis mil reais. 

2.1.4. A contratação será pela empresa RANIERE NOBREGA FERREIRA-ME -- CNPJ 
10.367.987/0001-30, endereço rua Ver. Joaquim Leitão, s/n°, centro, Patos-PB, E-mail 
rrescritorio@ig,combr, contatos (83) 3421.2847/ 9.9952-7828. 

3.0. Justificativa do quantitativo: 
2.2.1.0s serviços são de natureza fim, realizando o show em duração de até 1 (um) hora, no 
dia e horário a serem designados. 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 5844.19CA.32AC.2CE5.DAB3.8BD6.FF74.1E6D. 
Justificativa do preço. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:06. Responsável: Amanda Nunes Albino.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDAD QUANTID 

1 SANAM SHOIN HORA 1 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação. não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar 
presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação 
inexigível - Art. 25, II, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada. 
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de 
licitação, inclusive as Microempresa Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislação vigente. 

SODAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo a execução do evento, objeto contratado, efetivamente 
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar a Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto. 
disponibilizando estrutura de som, palco, iluminação, água para consumo humano durante a 
apresentação. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á execução dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ânus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 
6.2. Cumprir com o horário da realização do evento, devendo avisar antecipadamente 
qualquer ato que impeça a presença do artista no dia e horário marcado, sob pena de multa. 
6.3. Não transferir a terceiro, no todo ou em parte, a execução do objeto contratado, bem 
como sua responsabilidade pela por vícios decorrente da execução contratual. 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta por Inexigibihdade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente ao CNPJ, que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido 
processo de contratação direta. A nota fiscal deverá ser enviada para o setor financeiro desta 
prefeitura logo de imediato a sua emissão, pois não será aceita nota fiscal com data de 
emissão tardia. 
6.6. Comparecer com antecedência no dia e horário designado, para realização do evento. 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 5844.19CA.32AC.2CE5.DAB3.8BD6.FF74.1E6D. 
Justificativa do preço. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:06. Responsável: Amanda Nunes Albino.
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ESTADO DA PAFtAIBA 4,
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

6.7. Proceder com pagamento de todos os músicos, instrumentistas, bailarinos, desobrigando 
a edilidade por qualquer gasto neste sentido. 
6.8. Arcar com as despesas referentes de deslocamento até o local de apresentação do show 
artístico. 
6.9. Obedecer fielmente e zelar pelo cumprimento do regime de execução do presente 
instrumento, cumprindo com o horário a se apresentar. 

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 inicio da prestação dos serviços, objeto da contratação, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, e será: 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8.0.D0 REAJUSTAMENTO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentação 
da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorréncia da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado, em seguida, dos processos regulares de empenho e 
liquidação e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante. 
9.2. O pagamento será realizado no próximo dia ultimo, após a realização do show artístico. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do licitante, a 
relação dos documentos essenciais limitar -se -a a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 5844.19CA.32AC.2CE5.DAB3.8BD6.FF74.1E6D. 
Justificativa do preço. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:06. Responsável: Amanda Nunes Albino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

11.0.00 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão. conforme o caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 
86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na 
execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 
(dois) anos: e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

Emas PB, 5 de Setembro de 2023. 

àE ina e,„.-
ARIA 10 FELIPE DE OLIVEIRA COSTA 

Secretária de Cultura 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 5844.19CA.32AC.2CE5.DAB3.8BD6.FF74.1E6D. 
Justificativa do preço. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:06. Responsável: Amanda Nunes Albino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa. Contratação da 

Artista SANARA SHOWpara animar as festividades da Festa da  Padroeira Santa 
Terezinha no município de Emas — PB. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 

2.1.1. O município de Emas comemora a tradicional festa da padroeira, SANTA TEREZINHA. 
Todos os anos os fieis esperam pelos festejos da padroeira. Sendo uma festa cultural, 
decidimos manter viva a tradição, aclamada pelos fieis, a cultura religiosa desta cidade. 

2.1.2. A festa da padroeira tem públicos diversificados, entre jovens e na maioria adultos que 
comparecem as novenas. A população tem aclamado por artista de músicas da atualidade. 
Em pesquisas por nome e contratos com valores acessíveis, que esteja com agenda 
disponivel, encontramos a artista SANARA SHOW, jovem e com talento na nossa região, 
cantando musicas que tem audiência com a juventude, fica bastante conveniente a 
contratação da referida artista. 

2.1.3 Para isso, em pesquisas na página da web bem como no mural de licitações do TCE-PB, 
encontramos a variação de valor do cachê, entre de R$ 2.500,00 a R$ 10.000,00. Por tanto, 
deve -se tomar cuidado ao contratar os serviços para sopesar o preço e não configurar o tal 
de sobrepreço. Sobretudo, em contato com representante do artista, seria possível a 
contratação pelo valor de 3.000,00 mil reais. 

2.1.3. A empresa realizou contrato com a prefeitura de Malta-PB, com cache de R$ 6.000,00 
mil, para comemorar festividades de emancipação. Os demais contratos celebrados são para 
shows em eventos juninos e carnavalesco, os quais não tem pertinência temática quanto ao 
tempo, com este evento. Por tanto, comparado com os demais o preço a ser contratado 
deverá perceber o valor mediano entre dois mil e quinhentos a seis mil reais. 

2.1.4. A contratação será pela empresa RANIERE NOBREGA FERREIRA-ME -- CNPJ 
10.367.987/0001-30, endereço rua Ver. Joaquim Leitão, s/n°, centro, Patos-PB, E-mail 
rrescritorio@ig,combr, contatos (83) 3421.2847/ 9.9952-7828. 

3.0. Justificativa do quantitativo: 
2.2.1.0s serviços são de natureza fim, realizando o show em duração de até 1 (um) hora, no 
dia e horário a serem designados. 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 5844.19CA.32AC.2CE5.DAB3.8BD6.FF74.1E6D. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:06. Responsável: Amanda Nunes Albino.

8

8



g s uNiCipi
4-I,. < N  O 

• : 
i 

Vis 

"5 e.4
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDAD QUANTID 

1 SANAM SHOIN HORA 1 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação. não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar 
presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação 
inexigível - Art. 25, II, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada. 
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de 
licitação, inclusive as Microempresa Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislação vigente. 

SODAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo a execução do evento, objeto contratado, efetivamente 
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar a Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto. 
disponibilizando estrutura de som, palco, iluminação, água para consumo humano durante a 
apresentação. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á execução dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ânus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 
6.2. Cumprir com o horário da realização do evento, devendo avisar antecipadamente 
qualquer ato que impeça a presença do artista no dia e horário marcado, sob pena de multa. 
6.3. Não transferir a terceiro, no todo ou em parte, a execução do objeto contratado, bem 
como sua responsabilidade pela por vícios decorrente da execução contratual. 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta por Inexigibihdade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente ao CNPJ, que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido 
processo de contratação direta. A nota fiscal deverá ser enviada para o setor financeiro desta 
prefeitura logo de imediato a sua emissão, pois não será aceita nota fiscal com data de 
emissão tardia. 
6.6. Comparecer com antecedência no dia e horário designado, para realização do evento. 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 5844.19CA.32AC.2CE5.DAB3.8BD6.FF74.1E6D. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:06. Responsável: Amanda Nunes Albino.
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ESTADO DA PAFtAIBA 4,
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

6.7. Proceder com pagamento de todos os músicos, instrumentistas, bailarinos, desobrigando 
a edilidade por qualquer gasto neste sentido. 
6.8. Arcar com as despesas referentes de deslocamento até o local de apresentação do show 
artístico. 
6.9. Obedecer fielmente e zelar pelo cumprimento do regime de execução do presente 
instrumento, cumprindo com o horário a se apresentar. 

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 inicio da prestação dos serviços, objeto da contratação, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, e será: 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8.0.D0 REAJUSTAMENTO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentação 
da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorréncia da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado, em seguida, dos processos regulares de empenho e 
liquidação e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante. 
9.2. O pagamento será realizado no próximo dia ultimo, após a realização do show artístico. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do licitante, a 
relação dos documentos essenciais limitar -se -a a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 
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11.0.00 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão. conforme o caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 
86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na 
execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 
(dois) anos: e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

Emas PB, 5 de Setembro de 2023. 

àE ina e,„.-
ARIA 10 FELIPE DE OLIVEIRA COSTA 

Secretária de Cultura 
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fis ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DE ARTISTA. CALENDARIO 
CULTURAL. FESTIVIDADE DA PADROEIRA. 
LEI N° 8.666/93. 

SOLICITANTE: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Inexigibilidade n 00011/2023 
Artista: SANARA SHOW 

1. DO RELATÓRIO 

A consulta é solicitada pela comissão de licitação, nas folhas 
anteriores. 

O procedimento de contratação direta firma na 
INEXIGIBILIDADE n° 00011/2023, com objetivo Contratação da Artista 
SANARA SHOW, para animar as festividades da Festa da Padroeira 
Santa Terezinha no município de Emas - PB. 

Aponto o recebimento dos autos da inexigibilidade, que constam: 

a) Solicitação da secretaria de Cultura; 

b) Termo de referencia; 
c) Autorização do gestora municipal; 
d) Disponibilidade orçamentaria; 
e) Protocolo e atuação da comissão de licitação; 
f) Portaria que nomea a comissão de licitação; 
g) Minuta de contrato; 

E, para a verificação da legalidade e regularidade desta 
contratação, antes da sua ratificação, a prefeita municipal solicitou o 
parecer desta assessoria jurídica. 

É o relatório, passamos a OPINAR. 

É o relatório, passo a opinar. 

2. DA LEGALIDADE DO PROCESSO DE DISPENS OU 
INEXIGIBILIDADE 

do 
826301 
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A Seção IV da Lei n° 8.666/93, que trata do Procedimento e 
Julgamento dos processos licitatórios, prescreve em seu artigo 38, inciso VI: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 
seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão 
juntados oportunamente: 1...j 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 
dispensa ou inexiMbilidade. (grifei) 

Ademais, dispõe o parágrafo único do mesmo dispositivo legal que 
"as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convénios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
Assessoria Jurídica da Administração." Em cumprimento, portanto, à 
determinação legal, passa-se à análise da questão trazida nestes autos. 

No mesmo sentido, eis as palavras de Hely Lopes Meireles, verbis: 
Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua 
motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. 

3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Inicialmente, registre-se que os pronunciamentos desta Assessoria, 
são confeccionados sempre em tese, razão pela qual não nos cabe analisar e 
opinar diante do caso concreto apresentado. 

Por outro lado, não se quer dizer que ao parecerista é dado agir de 
forma negligente. O que se afirma, ao contrário, é que a pessoa responsável 
pela veiculação de tal ato emitirá um juízo acerca da matéria sob apreciação, 
cujos fundamentos arrolados como base de sua opinio terão por base as mais 
variadas fontes (Lei, doutrina, jurisprudência dos Tribunais, Decisões dos 
Tribunais de Contas e principalmente a supremacia do interesse público) 
que, inevitavelmente, em alguns pontos, não comungarão de uma opinião 
comum. 

No caso de o Gestor, excepcionalmente, optar pela contratação dos 
serviços de assessoria e consultoria jurídicas, bem como de patrocínio ou 
defesa de causas judiciais ou administrativas, por exemplo, deve o mesmo, 
nos autos do respectivo processo administrativo, motivar a sua escolha, 
demonstrando, exemplificativamente, através de análises técnicas e 
econômicas, a necessidade e viabilidade da medida. 

O princípio da licitação significa que essas contratações fi
sujeitas, como regra, ao procedimento de seleção de propos 

PB 263W 
Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 9892.51F5.1E53.A3AB.813A.92D7.0760.7454. 

Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:06. Responsável: Amanda Nunes Albino.

13

13



0.01ICip 
41( 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB 

vantajosas para a Administração Pública, com arrimo na crítica pública. 
Constitui um principio instrumental de realização dos princípios da 
moralidade administrativa e do tratamento isonómico dos eventuais 
contratantes com o Poder Público. É hoje um principio constitucional, nos 
precisos termos do art. 37, XXI, da Constituição, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações'. 

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela 
Administração Pública deve pautar-se na conveniência, oportunidade, 
atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, além de 
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, economicidade, dentre outros. 

O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os 
casos especificados na legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo 
tempo em que firma o principio da licitação, prevê a possibilidade legal de 
exceções, ou seja, autoriza que a legislação especifique casos para os quais 
o principio fica afastado, como são as hipóteses de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação. 

Se o principio é constitucional, a exceção a ele, para ser válida, tem 
que ter também previsão constitucional. Essa cláusula excepcional é que dá 
fundamento constitucional as hipóteses, previstas em lei (Lei 8.666, de 1993), 
de licitação dispensada, de licitação dispensável e as de inexigibilidade de 
licitação. 

Regra geral, os serviços acima especificados devem ser realizados 
por profissionais integrantes do quadro de pessoal da Administração Pública. 

Feitas tais considerações, vale assentar que, de acordo com o 
quanto disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, a regra no serviço 
público é a contratação de obras, serviços, compras e alienações, mediante 
processo de licitação pública, que: 

"assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigèncias de qualificação técnica e económica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

gado 
OAB/PB 26301 
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As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar 
expressamente previstas em Lei. Sendo assim, o Legislador 
infraconstitucional, ao editar a Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 
8.666/1993), enumerou, no art. 25, as hipóteses de inexigibilidade de 
licitação. Diz o art. 25 da Lei 8.666/93, verbis: 

Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:(...) 

M - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública. 
(Destacamos) 
§10 Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente do 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto contratado. 

Nesse timbre, eis o rol numerus elausus inscrito no art. 13 da Lei de 
Licitaçõese Contratos Administrativos, verbis: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos; 
II - pareceres, pericias e avaliações em geral; 
- assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 
- fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 
patrocinio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
- treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
- restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

(.•.) 

O tribunal de Contas do Estado da Paraiba, desciplina a 
contratação de artista em Resolução normativa 01/2009: 

Art. 10. A contratação de bandas, grupos musicais, profissionais ou 
empresas do setor artistico, por órgãos ou entidades públicas. 
sujeita-se a Procedimento Licitatorio, Dispensa ou lpexigibilidade de 
Licitação, nos termos da Lei n° 8.666/93, obse dos os 

Iffiéntu 
ogado 
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procedimentos constantes desta Resolução. 
§ 1°. Em qualquer hipótese, serão realizadas em procedimento 
licitatório distinto as contratações: 
1 - Dos serviços de iluminação, sonorização e manutenção de palco, 
exceto quando a estrutura for parte integrante do espetáculo, 
hipótese em que as despesas terão necessariamente o mesmo credor 
e comporão o cache da atração contratada; 
II - De hospedagem, transporte e outros serviços inerentes à 
realização do evento. 
Art. 3°. Nos casos de inexigibilidade, o órgão ou entidade 

responsável pela realização do evento encaminhará ao gestor 
exposição de motivos, solicitando a contratação de determinada 
empresa, banda, grupo musical ou profissional do setor artistica, 
com fundamento no art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, 
devidamente autuada, protocolizada e numerada, gerando processo 
administrativo. instruido com os seguintes dados: 

I. nome ou denominação da empresa ou atração a ser contratada; 

II. razões e justificativas que motivaram a escolha da empresa, 

banda, grupo musical ou artista especifico, tornando patente 

tratar-se da atração mais adequada a atender a singularidade do 

objeto; III. justificativa de preço; IV. valor da contratação, 

discriminando a forma de pagamento, de acordo com o 

respectivo contrato; V. comprovação de regularidade jurídico-

fiscal, inclusive junto ao INSS e FGTS, conforme o caso; VI. 

documento que justifique a inviabilidade da competição, 

devendo anexar recortes de matérias jornalísticas e da critica 

especializada que indiquem tratar-se de artista consagrado pela 

opinião pública local, regional ou nacional; VII. documento que 

demonstre a exclusividade da representação por empresário do 

artista ou prova equivalente, não se aceitando meras declarações 

sem comprovação inequívoca da legitimidade da condição do 

signatário, para firmar o documento. (Redação dada pela RN TC 

N° 05/12, de 17.05.2012). 
Parágrafo único. Concluído o procedimento, os autos deverão 
serencaminhados ao ordenados de despesa, para ratificação e 
publicação, nos termos do art. 26 da Lei 8666/93, como condição para 
eficácia dos atos. 'grifei) 

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora 
Maria SylviaZanella Di Pietro, esclarece que: 

"(...) na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a 
licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, que ficaria inserida 
na competência discricionária da Administração. Nos casos de 
inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe 
um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da 
Administração; a licitação é, portanto,inviável." (Destacamos) 

Nesse contexto, insta registrar que a Lei n° 8.666/1993, em seu 
artigo 25, III, autoriza a contratação, de profissional/banda do ram anise 

411r.
diAndryi e. •somento 

ogado 
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diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
critica especializada ou pela opinião pública. 

O termo empresario exclusivo, lembra a ideia de que somente 
uma empresa representa aquele artista/banda em todo territorio nacional, 
evitando variação de preços para o mesmo serviços e em masma temporada. 

Não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público, mesmo nesses 
casos, a realização de procedimento prévio, com atendimento às 
formalidades necessárias para que fique demonstrado, de forma inequívoca, 
a inviabilidade de competição, a natureza singular do objeto e a notória 
especialização do contratado. 

Reprisa-se, que, para se caracterizar a situação de inexigibilidade 
descrita no inciso III do artigo 25, necessária é a configuração, no caso 
concreto, do requisito de admissibilidade expressamente previsto no caput 
do artigo 25, qual seja, a inviabilidade de competição, que, em tais situações, 
somente se perfaz, através da presença cumulativa de dois pressupostos: a 
singularidade do serviço e a notória especialização do contratado. 

Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa 
decorre tanto da ausência de pluralidade de concorrentes quanto da 
peculiaridade da atividade a ser executada pelo particular (quando o serviço 
a ser efetuado for de natureza personalíssima, porque pressupõe, por 
exemplo, o desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no caso em 
comento, artística). 

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre de 
circunstânciasextranormativas, característica esta inerente à inexigibilidade 
de licitação. De tal maneira, tem-se que as situações que ensejam tal espécie 
excludente do certame licitatõrio não se exaurem nos incisos do artigo 25 da 
Lei n° 8.666/1993, os quais tratam de hipóteses meramente 
exemplificativas. 

Isso porque, analisando os documentos acostados, bem como a 
pregressa da artista, suas músicas e sucessos, constata-se que outra 

conclusão não se chega senão a que perfilhe pelo entendimento de que o 
serviço oferecido é de notória qualidade e especialidade técnica artística. 

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua 
vez, encontrafundamento na subjetividade que lhes é imanente. A arte não é 
ciência, não segue métodos, não é objetiva. Antes disso, a arte é expressão da 
alma, do espirito, da sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo 
singular. 

Desta maneira é imperativo ressaltar em virtude de ser muito 
frequente a confusão, a inexigibilidade para a contratação de serviços 
artísticos não depende da inexistência de outros artistas que também possam 
prestar o serviço. Alias, pode e costuma haver vários artistas capazes 
habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação pública, em tribsaisip 

,4ifff2,1Li-se 
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singularidade da expressão artística, e ainda, em razão da natureza do evento 
que se enquadra na margem do poder discricionário do Administrador. 
pessoa competente e autorizada pela Lei para inferir se o show a ser 
contratado por inexigibilidade é o mais adequado à plena satisfação do 
objeto, que é a realização da festa em comemoração ao dia do trabalhador. 

Diante da clareza do supracitado dispositivo de lei, torna-se 
desnecessários maiores argumentações para dar fundamentação legal a este 
expediente. 

O presente processo informa haver disponibilidade orçamentária e 
financeiraao atendimento da despesa (art. 14 da Lei n° 8.666/93) e atende às 
exigências constantes na Lei de Licitações. 

Para todos os efeitos, constitui sempre uma obrigação "intuitu 
personae em razão das qualidades pessoais que é exatamente o que 
fundamenta a Lei das Licitações nos casos de inexigibilidade de licitação", 
como bem descreveu o Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal 
(STF), ao analisar o Inquérito 2482-Minas Gerais/MG, que nos permitimos 
transcreve parte da ementa do Acórdão decorrente do julgamento: 

In casu, narra a denúncia que o investigado, na qualidade de Diretor 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, teria solicitado, 
mediante oficio ao Departamento de Controle e Licitações, a 
contratação de bandas musicais ante a necessidade de apresentação 
de grande quantidade de bandas e grupos de shows musicais na 
época carnavalesca, sendo certo que no Diário Oficial foi publicada 
a ratificação das conclusões da Procuradoria Jurídica, assentando a 
inexigibilidade de licitação, o que evidencia a ausência do elemento 
subjetivo do tipo no caso sub judice, tanto mais porque, na área 
musical, as obrigações são sempre contraidas intuitu personac, em 
razão das qualidades pessoais do artista, que é exatamente o que 
fundamenta os casos de inexigibilidade na Lei de Licitações - Lei n° 
8.666/93. 

Não é objeto de contratação para festividadacles atinentes ao 
periodo junino, entretanto, deve a gestora municipal lembrar que o Tribunal 
de Contas do Estado da Paraiba pediu a suspenção vários contratos com 
artista que cobram valores vultuosos, assim vejam: 

O conselheiro do Tribunal de Contas do Estado, André Carlo Torres 
Pontes, emitiu nesta sexta-feira (03), Medida Cautelar, para suspender 
dois contratos de shows, que somam o valor de R$ 420.000,00, firmados 
entre a Prefeitura de Ouro Velho e as empresas representantes dos 
artistas Xand Avião c Priscila Senna. O relator alega que o orçamento 
municipal não comporta créditos suficientes para a despesa, conforme 
preceito da Constituição Federal, art. 167, inciso II. 

• r• :ogai do 
A8/PB 2630 
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Na decisão singular fica suspenso o contrato n° 004/2022, no valor 
de R$ 300.000,00, com a empresa Alie Participações e 
Entretenimento Ltda para a apresentação da banda e do artista 
musical Xand Avião, bem como o contrato 004/2022, no montante 
de R$ 120.000,00, entre o município e a Priscila Senas Gravações 
e Edições Musicais Ltda, objetivando apresentações nas festas juninas. 
A decisão do conselheiro tem como base relatório técnico da Auditoria 
do TCE, que questionou se há realmente interesse público nessas 
contratações para as festas juninas, em detrimento dos investimentos 
em serviços públicos de saúde e educação, bem como da realização de 
mais obras públicas. O órgão técnico sugeriu a cautelar, observando que 
o limite da Lei Orçamentária Anual do município está prescrito, no que 
se refere aos valores destinados à Secretaria de Colo. t ri . 
Consta no relatório que os empenhos em valores acima das 
autorizações, decorrentes das contratações para "Realização de 
Festas Juninas" podem configurar irregularidades no tocante à 
execução de despesas acima da previsão orçamentária em Ouro 
Velho. "Essas alternativas somente podem ser utilizadas com prévia 
autorização legislativa, conforme estabelecido no já citado inciso VI, do 
art. 167, da Constituição Federar, destaca o órgão técnico. 
Na Medida Cautelar, o relator enfatiza a importáncia da advertência, 
tendo em vista que a conduta pode caracterizar a aplicação indevida de 
verbas públicas, quando se efetua despesas não autorizadas por lei, 
configurando-se assim crime de responsabilidade, conforme prescrito no 
Decreto-Lei 201, de 27 de fevereiro de 1967. 
Outro ponto aventado e que chama a atenção, segundo o conselheiro, 
diz respeito ao rol dos municipios em estado de Calamidade Pública, no 
qual o município de Ouro Velho se encontra, conforme relação divulgada 
pela Assembleia Legislativa, ou seja, o municipio estaria em estado de 
Calamidade Pública decretado pelo Governo do Estado e reconhecido 
pela Organização Mundial de Saúde, em decorrência do COVID-19. 
Para adotar a medida preventiva, o relator atentou ainda para o "fumus 
boni juris e o periculum ia mora", prevista do Regimento Interno do TCE, 
que sugere a suspensão dos procedimentos no estado em que se 
encontrar, das inexigibilidades acima mencionadas, associadas à 
contratação de apresentações musicais nas comemorações das 
festividades juninas. Ascom-TCE-PB (03.06.22) (gnfe) 

No sinete, devo recordar a administração municipal que o 
Tribunal de constas do Estada da Paraiba, recomenda que "a realização de 
eventos custeados com recursos públicos somente se justifica nas hipóteses 
de tradição cultural, de incremento de receitas decorrentes de atividade 
turística, ou de interesse público relevante". 

A corte de contas deste estado, determina aos prefeitos a devida 
prestação de contas relacionadas com as despesas do eventos. devendo 
demonstrar a adequação ao cronograma mensal de desembolso, de 
sorte que não haja comprometimento das demais obrigações 
financeiras da Edilidade, tais como folha de pagamento, in stimento 
em educação, saúde, assistência social, previdência e fo kce 

mente 
oga 
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dentre outras, em arquivo no formato de planilha eletrônica (Excel), nos 
termos da Resolução Normativa 01/2013. 

Importante frisar a recomendação do TCE: 

O presidente do Tribunal de Contas da Paraíba, conselheiro 
Nominando Diniz, reafirmou a concessão do prazo de 30 dias, 
"contados do último dia do mês da festividade", a fim de que as 
Prefeituras apresentem À Corte o quadro de despesas com as 
festas de junho. 

Na abertura da sessão plenária desta quarta-feira (07), ele fez alusão 
ao Oficio Circular n° 12/2023 expedido, no último dia 29, a todos os 
prefeitos paraibanos com recomendação neste sentido. Segundo o 
documento, "a realização de eventos custeados com recursos 
públicos somente se justifica nas hipóteses de tradição cultural, de 
incremento de receitas decorrentes de atividade turística, ou de 
interesse público relevante". 
Desse modo, o TCE recomenda aos prefeitos a apresentação 
dessas despesas em arquivo no formato de planilha eletrônica 
(M8 - Excel), nos termos da Resolução Normativa 01/2013. 
Também, que eles demonstrem "a adequação ao cronograma mensal 
de desembolso, de sorte que não haja comprometimento das demais 
obrigações financeiras da Edilidade, tais como folha de pagamento, 
investimento em educação, saúde, assistência social, previdência e 
fornecedores, dentre outras". 
A providência, segundo o conselheiro Norninando Diniz, 'tem por 
escopo resguardar e proteger a aplicação dos recursos financeiros da 
sociedade mediante a inarredável observância dos postulados da boa 
e regular gestão pública'. 
Asco/ri/ME-PB 
07 06 23 
Frutuoso Chaves. 

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos 
epigrafados, é de ser acolhida a contratação. Por outro lado, por ser 
importante à compreensão da natureza deste ato, segue uma rápida 
digressão acerca da essência jurídica do parecer. 

Resta definida, dessa forma, a possibilidade técnica da presente 
modalidade de dispensa de licitação e perfeita adequação do preço proposto. 

4. CONCLUSÃO 

Do exposto, constata-se que os pareceres jurídicos são atos 
administrativos meramente enunciativos, constituindo uma opinião que 
não cria nem extingue direitos, sendo um "expediente" praticado pela 
assessoria jurídica de enquadramento dos fatos sob o pris4ia legal de sua 
õtica, dentro de uma certa coerência. 

vo 
OAB/PB 26301 
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Assim, à vista do exposto, o parecer é pela regularidade formal 
deste Processo de Inexigibilidade, em que OPINO pela continuidade da 
contratação. 

Na oportunidade, cite-se que o gestor municipal abstenha de 
contratação de artistas com cahces de valores vultuosos. 

A empresa deve demonstar notas fiscais de contração anteriores as 
quais comporvem quo o preço, justificado e mediano. 

Por fim, remeto a comissão de licitação para que dere continuidade 
ao procedimento obeservando as Resoluções Normativas RN —01/2013 TCE-
PB, 008/2013TCE-PB, 003/2009 TCE-PB. 

É o parecer, ao passo que o remeto as considerações do gestor municipal. 

Emas -PB, 14 de Setembro de 2023. 

SANTOS-a-NAS  TO Art_ 1 t W. 8130~0 
ateimaria Jurídica 

André Aletande do gasorrento 
Advogado 

OAB/PB 26301 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação da Artista SANARA SHOW, para animar as festividades da 
Festa da Padroeira Santa Terezinha no município de Emas — PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado: 

Recursos Próprios do Município de Emas: 

02.130 SECRETARIA DE CULTURA: 13 695 1003 2065 Promoção de Eventos Sociais e 
Culturais - 000772 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 000769 
3390.31 99 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras (6)(l). 

Emas - PB, 11 de Setembro de 2023. 

%St.MARINAL 'IAS DOS SANTOS 
Secretária de Finanças 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE EMAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo de lnexigibilidade de Licitação n° IN0011/2023, nos termos 
do art. 25 III, da Lei n° 8.666/93, em consequência fica o fornecedor acima convocado a 
assinara o contrato nos termos do art. 64, caput, da lei n 8.666/93, sob as penalidades da lei, 
que objetiva: Contratação da Artista SANARA SHOW. para animar as festividades da 
Festa da Padroeira Santa Terei/nua no município de Emas - PS,  com base nos elementos 
constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

Empresa: RANIERE NOBREGA FERREIRA-ME - CNP.' n°10.367.987/0001-30 
Valor: R$ 3.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Emas - PB, 20 de Setembro de 2023. 

ANA E DE ARAÚJO LOUREIRO 
Prefeita 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/09/2023 às 15:06:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 100988/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Nunes Albino.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas
Número da Licitação: 00011/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 20/09/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Emas
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 3.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação da Artista SANARA SHOW, para animar as festividades da Festa da Padroeira Santa
Terezinha no município de Emas PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 3.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.367.987/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 09da2913bfded857e019d02d7774f1e9

Justificativa do preço Sim 584419ca32ac2ce5dab38bd6ff741e6d

Justificativa para a escolha do contratado Sim 584419ca32ac2ce5dab38bd6ff741e6d

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 989251f51e53a3ab813a92d707607454

Previsão Orçamentária Sim 6479717022ab84fc3e737c058283db9b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME Sim 8b30f881e3bb564fd18ae933c782351a

Ratificação Sim 2f5bf8d8ef09f257adfde874fb7538c1
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João Pessoa, 29 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

INEXIBILIDADE 00011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0066/2023 

CONTRATO N°— 00123/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICO-MUSICAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNIdPIO DE EMAS E A EMPRESA RANIERE 
NOBREGA FERREIRA-MZ - CNPJ n° 
10.367.98710001-30, NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Emas - 
Rua Vice Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, CNPJ n° 
08.944.084/0001-23, neste ato representada pela Prefeita Ana Alves de Araujo Loureiro, 
Brasileira, Viúva, Aposentada, residente e domiciliada na Rua José Bezerra Veras, SN° - Centro 
- Emas - PB, CPF n° 072.082.604-78, Carteira de Identidade n° 462504 SSDSPB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RANIERE NOBREGA FERREIRA-ME - CNPJ n°
10.367.987/0001-30, com endereço a rua Vereador Joaquim Leitão, s/n, s/n -Bairro: Centro, 
edif. Coragem, sala 05, CEP: 58.700-110 - PATOS -PB, neste ato representado pelo Sr. Raniere 
Nobrega Ferreira, CPF n° 007.386.294-05, Carteira de Identidade n° 1977422 SSP-PB, 
doravante simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS-MUSICAIS. de acordo com o disposto na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (Lei das Licitações), alterada pela Lei n° 8.883, de 08 de junho de 
1994, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

g-AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente istrumeneto: Contratação da Artista 
SANARA SHOW, para animar as festividades da Festa da Padroeira Santa Terezinha no 
município de Emas - PB, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados sob o regime de atividade-fim concernente 
à realização de show em praça publica, no dia 23 de setembro de 2023, por ocasião das 
Festividades mencionadas. 

ÇLMSULA TERCEIRA - DALE9ISLAÇÃO 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 337E.FD7B.BFBC.4B09.F41A.6312.FFBD.8A95. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

O presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações posteriores, alterada pela Lei n° 8.883, de 08 de junho de 1994, da Lei 
n° 9.012, de 30 de março de 1995, através de contratação direta com inexigibilidade de 
licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO E DA INEXEGIBIUDADE DA LICITAÇÃO 
O presente contrato foi autorizado pelo Prefeito Municipal de Emas - 

PB, fundamentado no art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
consoante processo de INEXIGIBIUDADE. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Da contratante 

a) Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do 
presente contrato, principalmente assegurando o pagamento dos serviços prestados, 
rigorosamente acordado. 

b) Proceder com a conta prestação da obrigação contratual 
(pagamento) conforme Clausula Sexta deste termo contratual. 

c) A Contratante disponibilizará estrutura adequada (palco, 
som, iluminação, camarim, alimentação, água, hospedagem, transporte local) para que o 
artista preste os serviços. 

II - Da contratada 

a) Prestar os serviços que se propõe, de forma 
adequada, colocando à disposição da Prefeitura Municipal de Emas - PB, através da 
Secretaria de Cultura ao artista acima indicado, no dia e horário contratado, conforme 
proposta de preços constante do processo de INFJOGIBIUDADE. 

b) Proceder com pagamento de todos os músicos, 
instrumentistas, bailarinos, desobrigando a edilidade por qualquer gasto neste sentido. 

c) Arcar com as despesas de transporte, bem como 
hospedagem e alimentação para os componentes do grupo musical contratado. 

d) Obedecer fielmente e zelar pelo cumprimento do 
regime de execução do presente instrumento, cumprindo com o horário a se apresentar. 

e) Cumprir com o horário da realização do evento, 
devendo avisar antecipadamente qualquer ato que impeça a presença do artista no dia e 
horário marcado, sob pena de multa. 

O O Artista deverá se apresentar no evento sobriamente, sem 
efeitos de entorpecentes, realizando um show de qualidade; 

g) Executar a do contrato, obedecendo a legi ção brasileira, 
de acordo com o constante dos Autos do processo em apreço; 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 337E.FD7B.BFBC.4B09.F41A.6312.FFBD.8A95. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

CLÁUSULA SEXTA — DO  PREÇO E DO REAJUSTE 

A Contratante pagará a Contratada, a título de 
contra-prestação pelos serviços artístico-musicais contratados, o valor global de R$ 3.000,00 
(três mil reais), ficando os respectivos impostos recolhidos pela empresa, no ato do 
pagamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA A Administração pagara em parcela única o valor acordado. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- Não será acrescido ao valor acima indicado qualquer percentual 
de reajuste. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa com a execução do presente Contrato correrá à 
conta de recursos destinados na Lei Orçamentária, da Contratante para o exercício 2023, 
aprovada e sancionada conforme rubrica a seguir discriminada: 

02.130 SECRETARIA DE CULTURA: 13 695 1003 2065 Promoção de Eventos Sociais e 
Culturais - 000772 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 000769 
3390.31 99 Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras (6)(1). 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO 

I - A Contratada receberá pelos serviços artísticos musicais em 
epígrafe efetivamente contratados, em parcela única o Valor Global. 

CLÁUSULA NONA — DA ABRANGÊNCIA 

O presente contrato abrange somente a prestação contida na 
função descrita na cláusula primeira deste instrumento, qualquer função subsequente, 
embora correlata, fica sujeita à celebração de um novo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO LUGAR DA EXECUÇÃO 

Os serviços objetos deste instrumento, especificados na 
CLÁUSULA PRIMEIRA serão executados em praça pública no local definido pela Secretaria de 
Cultura do município de Emas — PB. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENAUDADES 

ati/a14/0 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

Pela inexecução total ou parcial do presente contrato a 
Contratante poderá, garantida. defesa prévia, aplicar a Contratada, segundo a extensão da 
falta praticada, as penalidades no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Sem prejuízos de outros motivos, exemplifica a contratante algumas previsões: 

Paragrafo primeiro: Descumpri com o horário de apresentação, não comparecendo no dia e 
horário contratado, sem justificativas. 

Paragrafo segundo: Não prestar os serviços na quantidade de hora especificada na Clausula 
Primeira. 

Paragrafo terceiro: Prestar os serviços de má qualidade, quando desrespeitar ou desatender 
as expectativas o publico que se faz presente ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA MULTA CONTRATUAL 

A garantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes 
neste instrumento será por meio de pagamento de juros compensatórios, a titulo de cláusula 
penal (Arts. 916 usque 927 do CC) quando a rescisão contratual ocorrer sem motivo 
justificado ou fora de uma das formas previstas neste Contrato. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A inexecução total ou parcial do presente 
contrato, ou o atraso injustificado dos serviços, sujeitará a Contratada ao pagamento de 
penalidade correspondente a 10% (dez por cento) do valor global contratado, na forma do 
art. 40, inciso IV, letra "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, valendo o 
presente contrato como titulo hábil para cobrança judicial, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

As partes serão civilmente responsáveis pelos prejuizos 
decorrentes de ato ou omissão, danosos a normal execução deste contrato, ficando a salvo o 
risco causado por caso fortuito ou força maior. 

Havendo impossibilidade de realização do evento por causa 
fortuita ou força maior, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por 
inexecução do contrato. 

Será convencionado nova data para realização do evento. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Não obstante, a idoneidade das 
partes, a contratada fica no dever de ressarcir os prejuízos e responderá civil e criminalmente 
pelos danos causados oriundos de omissão, negligência, impontualidade inju ificada e 
desídia na execução dos serviços abrangidos por este instrumento. 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 337E.FD7B.BFBC.4B09.F41A.6312.FFBD.8A95. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:13. Responsável: Amanda Nunes Albino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 
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Na ocorrência de caso fortuito ou força maior que 
impossibilite a apresentação do show artístico, a administração designará outra data para a 
apresentação do artista. 

CLÁU5ULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

O presente contrato tem vigência a partir de suas assinaturas, 
pelas partes, e termino dia 31 de dezembro de 2023. 

Os serviços ora contratados terão validade apenas para o dia 
que foi determinado, podendo esse ser adiado somente por motivos justificáveis, com 
parecer final dado por parte da Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA —DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser alterado, por meio de aditivos, 
convindo as partes para isso, devendo sempre observar os privilégios que goza a 
Administração Pública. A aludida alteração constará no mesmo livro onde for transcrito este 
instrumento, assegurando o critério da publicidade dos atos administrativos. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a 
sua rescisão com as consequências contratuais aqui estabelecidas, unica e exclusivamente 
pela forma judicial ou pela forma amigável, na medida em ficar constatada a inobservância 
de qualquer das cláusulas deste contrato. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Constituem motivos para rescisão de 
pleno direito do presente contrato as situações previstas nos incisos elencados no art. 78 da 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DEÇIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Piancó - PB, para dirimir as 
questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas pelas vias 
administrativas, não obstante idoneidade e sinceridade de propósito de ambas as partes. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, 
ajustado e contratado, é lavrado o presente contrato, em duas vias, de igual teor e forma, 
cujo extrato será publicado no órgão de publicação oficial, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nomi das. 

)(ItMeto0 
Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 337E.FD7B.BFBC.4B09.F41A.6312.FFBD.8A95. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

EMAS - PB, 21 de Setembro de 2023. 

( \(•‘1,‘ ?•-) t-tUti-a 
ANA ALVES E RAUJO LOUREIRO 

CONTRATANTE 

RANIERI NOBREGA era-a
FERREIRA:10367987rre.t=re= 

000130 rát.;_t-tr.. 
RANIERE NOBREGA FERREIRA-ME 

CNN n° 10.367.987/0001-30 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  _,4nia,Â n4k, 
CPF n°05? *9 ? 

2  ;-•-%1Yróa iÀ.Pelet- ) GMISI 
CPF n° C64 451, Vold(-4" 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: lnexigibilidade n° 00011/2023. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Emas - PB 

CONTRATADA: RANIERE NOBREGA FERREIRA-ME - CNPJ n°10.367.987/0001-30 

OBJETO: Çontratação da Artista SANARA SHOW para animar as festividades da Festa 
da Padroeira Santa Terezinha no município de Emas - PB 

VALOR GLOBAL R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Emas - PB, 20 de Setembro de 2023. 

titA)
A ES DE ARAÚJO LOUREIRO 

Prefeita 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 183D.B94F.E0CF.8F31.8998.2F58.9367.0A47. 
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PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N2 0011/2023. ifr,f1s_ 
! ic• c. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Emas - PB; G4 

CONTRATADA: RANIERE NOBREGA FERREIRA-ME CNPJ: 10.367.987/0001-30; 

OBJETO: Contratação da Artista SANARA SHOW, para animar as festividades da Festa da 

Padroeira Santa Terezinha no município de Emas - PB, -VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 (três mil). 

Emas - PB, 21 de setembro de 2023 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO - Prefeita 

• 

• 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNCIPAL DE EMAS 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pala Lei Municipal n' 60/85, de 30 de sistalabzo da 1985. 

stUNICO 

wfis 
W 

ANO 7023 Edio.in N' 1444 - Quinta-feira, 21 de setembro de 2023. Paq.01/01 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

EXTRATO DE CON TRAIU 
Processo. Ineogbilidade n° 0011/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Emas - PB 
CONTRATADA. FtANIERE NOBREGA FERREIRA-ME 
CNPJ: 10 367.987/0001-30, 
OBJETO. Contristação da Artista SANARA SHOW, para animar as 
lestMdades da Festa da Padroeira Senta Terezinha no município de 
Emas - PB. -VALOR GLOBAL: R$ 3.000.00 (Pés min 
Emas - PB. 21 da seternIxo de 2023. 
ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO - Prefeita 

ESTADO DA PAFtAJBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO- Terceiro Teffit0 de Aditivo ao Contrato Tf 
0080/2020, Tomada de Preços n° 0006/2020 
PARTES Prefeitura Munidos; de Emas e a empresa EMLURPE - 
EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA - CNPJ 12 461 865/0001-
34 
OBJETO CONTRATUAL Contratação de empresa especiakzada 
para o recebrnenlo e destilação final dos resíduos sólidos urbanos 
em aterro sanitário devidamente licenciado 
OBJETO DO ADITIVO: renovação de adenda contratua I 
FUNDAMENTAÇÃO: An. 57. II Lei n°8 666/93 
Emas-PB. 21 de setembro de 2023 
ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO - Prefe,ta 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 00021/2023 
Nos Termas Dos Elementos Constantes Da Respectiva Exposição 
De Motivos Que Instrui O Processo E Observado O Parecer Da 
Assessoria Jurídica, Referente DISPENSA N° 000212023. Que 
Objetiva Contratação De Empresa Especarzzada Para Prestar 
Serviços De Locação De Estrutura Para Realização Da Festa Da 
Padroeira Santa Terezinha Do Municipio De Emas-PB. Ratifico o 
correspondente Procedimento o seu Objeto a, 28.462 147 HOMERO 
GOMES FERREIRA - ME, CNPJ- 28 482 147/0001-12 - VALOR. 
17500,00, 
Emas • PB. 21 de setembro De 2023 
Ana naves De Araújo ~erro - Prefeita 

ESTADO DA PARA/BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

EXTRATO DE CONTRATO OBJETO 
Contratação De Empresa Especializada Pata Prestar Sennços De 
Locação De Estrutura Para Realização Da Festa Da Padroeira Santa 
Terezinha Do Município De Emas-PB DISPENSA n° 00021/2023. 
VIGENCIA. até 31/12/2023. PARTES CONTRATANTES. Prefeitura 
Municipal de Emas e. CT N°00124/2023 -21.09.23 - 28.482.147 
HOMERO GOMES FERREIRA - ME. CNPJ: 28.462.147/0001-12 - 
VALOR 17500.00, 

1 Emas - PB, 21 de setembro de 2023 
ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO - Prefeita 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 183D.B94F.E0CF.8F31.8998.2F58.9367.0A47. 
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Paraíba. 22 de Setembro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paralisa • ANO XIV 1 NI 3455 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

ANIANDA NUNES URINO 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO TOMAI) X DF" PREÇOS

N 00062820. 

INSTRUMENTO: Terceiro Termo de Aditivo ao Contrato n" 
0080/2020. Tomada de Preços n°0006(2020. 
PARTIS: Prefeitura Municipal de Emas e a empresa F:MLURPE - 
EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA CNPJ 
12.461.865/0001-34. 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa especializada 
para o recebimento e &afinação final dos resíduos sólidos urbanos em 
aterro sanitário devidamente licenciado. 
OBJETO DO ADITIVO: renovação de vigéncia contratual. 
FUNDAMENTAÇÃO: An. 57.11 Lei n°8.666/93. 

Emas-PB, 21 dc setembro de 2023 

ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 
Prefeita 

•
Publicado por: 

Amanda Nunes Alb:nt: 
Código Identificador:37E3S2 1) 

AMANDA NUNES ALBINO 
RATIFICAÇÃO - INEXIBILIDADE tf N0811/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e obsen ido o parecer da Assessoria 
Jurídica. referente a INEXIBILIDADE n IN0011/2023, que objetiva: 
Contratação da Artista SANARA SHOW. para animar as festividades 
da Festa da Padroeira Santa Terezinha no municipio de Emas - PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento o seu objeto a: - 
RANIERE NOBREGA FERREIRA-ME - CNPJ n° 10.367.987/0001-
30- VALOR: 3.000.00 

Emas - PB, 20 de Setembro de 2023 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 
Prefeita 

Publicado por: 
Ainandd Nunes Albino 

Código Identifleador:795ED542 

AMANDA NUNES ALBINO SATO DE CONTRATO INEXIGIBIL1DADE N' 0011/2023. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Emas - PB: 
CONTRATADA: RANIERE NOBREGA FERREIRA-ME 
CNPJ: 10.367.987/0001-30; 
013JETO: Contratação da Artista SANARA SHOW. para animar as 
fostividades da Fera da Padroeira Santa Terezinha no município de 
Emas -PB, -VALOR GLOBAL: RS 3.000.00 (trés mil raia). 

Emas - PB, 21 de Setembro de 2023. 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 
Prefeita 

Publicado por: 
Amanda Nunes Albino 

Código Ident1ficador:74694224 

AMANDA NUNES ALBINO 
RATIFICAÇÃO E EXTRATO CONTRATO- DISPENSA IN• 

80021/2023 

RATIFICAÇÃO - DISPENSA N°00021/2023 
Nos Tall*" Dos Elementos Constantes Da Respectiva Exposição De 
Motivos Que Instrui O Processo E Observado O Parecer Da 
ASSOSOtial Juridica, Referente DISPENSA N" 00021/2023. Que 
Objetiva: Contratação De Empresa Especializada Para Prestar 

Serviços De Locação De Estrutura Para Realização Da Festa Da 
Padmeara Santa Teretinha Do Município De Emas-PB; Ratifico o 
correspondente Procedimento o seu Objeto a; 28.462.147 HOMERO 
GOMES FERREIRA - ME, CNPJ: 28.462.147/0001-12 - VALOR: 
17.500,00; 

x  e 
1 nias - PB. 21 de Setembro De 2023 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 
Prefeita 

ki• ?IS ui 
o. 

RATO DE CONTRATO 
Contristação De Empresa Especializada Para Prestar Serviços De 
Locação De Estrutura Para Realização Da Festa Da Padroeira Santa 
ferezinha Do Município De Emas-PB. DISPENSA n° 00021:2023. 
VIGENCIA: até 31/12/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Emas e: c-r N' 001242023 -21.09.23 - 28.462.147 
HOMERO GOMES FERREIRA - ME. CNPJ: 28.462.147/0001-12 - 
VALOR: 17300.00: 

Imas - PB. 21 de Setembro de 2023 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 
Prefeita 

Publicado por: 
Arnanda Nunes Albino 

Código Identificadon8132D5ALE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY PB - CPL 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS /4" 00009/2023 
OBJETO: Ampliação do campo de futebol do Município de lgaracy 
PB. Parceria do Governo Federal junto ao Município de Igaracy PB 
N.  da OPERAÇÃO 1082952-35/2022 sobre o ble de Contrato 
928187/22. LICITANTES INABILITADOS: ABILIO FERREIRA 
LIMA NETO EIRELI: COMPASSO EMPREENDIMENTOS LTDA 
- ME; COVALE CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI. . 
LICITANTES INABILITADOS: CL CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA; CONSTRUTORA DAKI EIRELI - ME: DEL 
ENGENHARIA - EIRELI; FJ CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA - ME; JA.MAILTON MARTINS DO CARMO LTDA: JOSE 
ROMESON FEUSMINO DA SILVA CONSTRUTORA BREU; 
MENDES & FERREIRA CONSTRUCOES LTDA - ME; 
OBRAPLAN EMPRESA DE LIMPEZA E CONSERVACAO 
URBANA EIRELL Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, 
caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
suas alterações. Comunica-se que, em Mo havendo interposição de 
recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de 
Preços será realizada no dia 02.10/2023. às 09:00 horas, no mesmo 
local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Pedro Lopes 
Brasileiro. SN - Centro - Igaracy - PB, no horário das 08:00 as 12.00 
horas dos dias úteis. .Telefone: (..) E-mail: cpl4zjigaracy.pbgovhr

Igaracy - PB, 21 de Agosto de 2023 

GEORGE CARLOS VIEIRA LOPES 
Presidente da 

Publicado por 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Ideutlficarker:PCECA334 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO CMAS N• 07/2023,20 DE ABRIL DE 2023 

dianomunicipal.corabrifamup 16 Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 183D.B94F.E0CF.8F31.8998.2F58.9367.0A47. 
Comprovante de publicidade. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:13. Responsável: Amanda Nunes Albino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação da Artista SANARA SHOW, para animar as festividades da 
Festa da Padroeira Santa Terezinha no município de Emas — PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado: 

Recursos Próprios do Município de Emas: 

02.130 SECRETARIA DE CULTURA: 13 695 1003 2065 Promoção de Eventos Sociais e 
Culturais - 000772 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 000769 
3390.31 99 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras (6)(l). 

Emas - PB, 11 de Setembro de 2023. 

%St.MARINAL 'IAS DOS SANTOS 
Secretária de Finanças 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 6479.7170.22AB.84FC.3E73.7C05.8283.DB9B. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Vi

s.
W 

s_ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA rtEr 

trusERODE ISSCRIO4 
10.387.987/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

enin DE "ER
TURA 

24/09/2008 

PO( EIPRFSARpr. 
RANIERI NOBREGA FERREIRA 

Mut O DO ESTABELECLENTO (NOW DE FINTASIN 
FtANIERI PRODUCOES 

~DE 
ME 

campe otscruçéo unia** ECOMCMICA PRINCIPAL 
90.01-942 - Produção musical 

COMO E OESCPICSO DAS OTADANS ECONOIACAS SECUNDMONS 
43.29-141 - Instalação de painéis publicitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. intermunicipal, interestadusl e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veiculos de comunicaçáo 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos. coberturas e outras estruturas de uso temporário. exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais" não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.30441 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIEJO DA NATUREZAJuRbICA 
2134 • Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R VEREADOR JOAQUIM LUTA° 

NUMERO 
SN 

CCMILENENTO 
ECIF CORAGEM, SALA 05 

CEP 
58.700410 

RAPIRODOSTRITO 
CENTRO 

uJNICIPIO 
PATOS 

Ur 
PB 

ENCEPEÇOELETriCenco 
nescrIto/I0019.comix 

TELEFONE 
($3) 34214847/(83) 9952-7828 

ENTE FEDERATM RESPONSMEL ((IR) 

SMJAVOC/OASTRN. 
ATIVA 

DATA DA SINADIOC.PDASTRN. 
24/09/2008 

'Ppm° cE SITUACK, CM AST Rh 

srrusclioESPECIS. 
'nen"' 

OCA DA SITUCJO ESPECLN. 
..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/01/2023 às 10:01:57 (data e hora de Brasília). Página: 111 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: FABE.08C2.85C7.3E8F.CEB8.FE34.76F7.EEBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:13. Responsável: Amanda Nunes Albino.

37

37



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RANIERI NOBREGA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Certidão n': 45957063/2023 

Expedição: 04/09/2023, às 10:47:58 

Validade: 02/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RANIERI NOBREGA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 10.367.987/0001-30, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RANIERI NOBREGA FERREIRA 
CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a Idl do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:11:40 do dia 04/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/12/2023. 
Código de controle da certidão: 164E.99B6.E281.42F8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

CONCEDIDO A 
FtANIERI NOBREGA FERREIRA 

PARA SE ESTABELECER A 
VEREADOR JOAQUIM LEITAO R, SN 

EDIF CORAGEM,SALA 05 BAIRRO; CENTRO CEP 58700110 

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL 

PRODUÇÃO MUSICAL 

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

1 

ENQUANTO SATISFIZER AS EXEGÊNCIAS DE ACORDO COM AS POSTURAS PÚBLICAS CONSTANTES DA 
LEGISLAÇÃO DO MUNICIPIO DE PATOS - PB - LEI N 354112006 

INSCR. MUNICIPAL

1159/08-2 

DATA EMISSÃO 

31/10/2Q08 

Coord. Do Núcleo F Ide. Tributará° 

C.N.P.J / C.P. F 

10 367 987/0001-30 

COD.ATIVIDADE 

9001902 

CONFERIDO VISTO 

, 7 

ai, 
• 

km, Matam uuedes 
4191ANCOEff Nitairio 

101144 
lemielus Macaõflta Gue5es 
Agente Fista$ da Fazenda ~pai 
SecretiMtatIllinanças 

IMPORTANTE 
ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LOCAL DE DESTAQUE QUALQUER ALTERAÇÃO 
DEVE SER COMUNICADO A SECRETARIA DE FINANÇAS NO PRAZO DE 30 DIAS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
sb . SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

n-rosto 
1" 

Endereço. AV, EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2168 CNPJ. 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes 
arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM 
tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte 
abaixo identificado. 

ok,stactp4, 
qrz.." 0

h. 
M 
Vis__ 4

ei.s, 
S 

Q> 

no software de 
DÉBITOS referentes a 

ou responsável. 

Nome: 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 

Sequencial: 
105194 

CPF/CNPJ: 10.367.987/0001-30 Validade: 01/10/2023 

Endereço: RUA VEREADOR JOAQUIM LEITAO SN EDIF CORAGEM, SALA O 
Localização: CENTRO PATOS 58700110 

lese rva çã o: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 2 de Agosto de 2023. 

VIA INTERNET 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

n osterionnente apuradas. 

Para validar a autenticidade desse documento acosse a PREFWEB 

1F8AFE9DD0400E6EA17BF6CD1EA429AC89CDD3C6 

Tributam Intomiétat LTDA Vareio: 3.0.R.202307.31.1521se6essm thutho: VIA INTER/tE r Erriss&a: 021)&2023 Página: 1 ga 1 
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wr GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

ousicip., 

i..-: 
W r 

£ 
> 

,"•, 
— fr

I; o. 

CÓDIGO: 9605.56E6.606E.F33A Emitida no dia 04/09/2023 às 10:43:18 

Identificação do requerente 
cNP.licPF. 10.367.987/0001-30 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

~ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
IMPladministrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa. nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

S~prestação de serviço de transporte entre municiptos com caracteristicas urbanas no 
mbito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

certidão de Debito emitida via 'Internet'. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.367.987/0001-30 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 

R VEREADOR JOAQUIM LERA° SN EDIF CORAGEM SALA 5 / CENTRO / 
PATOS/ P8! 58700-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/08/2023 a 18/09/2023 

Certificação Número: 2023082002094380187240 

Informação obtida em 04/09/2023 10:42:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
4 "RO 

010.104.974-99 
Nene 

SANARA LEITE GONCALVES DE MORAIS 

A.WX,~ 

12/07/1979 
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• 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa. sín - CEP 58013-902 - João Pessoa F28) 

Telefone (83) 3216-I440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba. nada consta 

contra: 

CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Razão Social: RANIERI NOBREGA FERREIRA 

Nome Fantasia: RANIERI PRODUCOES 

Certidão emitida às 10 46 de 04/09/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da :Marnel, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. o número do documento constante nesta certidAo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos Judiciais. exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais. PJE I G. SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesso http:i/appilpbJus.bricarto/valIdarcertIdao e insira o 
código de validação: I/FNy/gp. Você pode também ler o codigo ()R apresentado no cabeçalho 
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com a lacrada nrovnona 2200-2/2001. Sua vaidade podera 
ser conlirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinado, Salvo e lealtlaf a 
validação do documento digital estão druPonlvets ern 
hOpsfiveww.serpro.govbriassratior-004a1. 

S1RPSO/SZNATRAN 
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CONTRATO DE PARCERIA COMERCIAL COM 
CLÁUSULA DE EXCLUSIVIDADE. 

A banda Sanara & Forrozão S.a. registrada no INPI sob o n° 903953820 
de propriedade do Sra. Sanara Leite Gonçalves de Morais, brasileira. 
Casada, empresário, CPF n° 010.104.974-99, residente à Rua Joaquim 
Criolo, 355, Frei Damião — Patos/PB — CEP: 58703-250, ora denominado 
ARTISTA e; 

RANIERI NOBREGA FERREIRA ME. inscrita no CNPJ sob o n° 
10.367.987/0001-30. neste ato representada pelo o Sr. RANIERI 
NOBREGA FERREIRA, brasileiro, Casado, empresário, CPF N° 
007.386.294-05. com sede à Rua Vereador Joaquim Leitao — — CEP: 
58700-110, Patos - PB, ora denominados REPRESENTANTE. 

:r2° OF 
DE NOTAS 5 

ione (831 34/4.2M • 
Fax (S3, 342t432
45. .E0b or 

"Pfrjw, 

As partes supram delineadas tem entre si, justo e acertado o presente 
contrato de parceria comercial, que se regerão pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições de preço, forma de pagamento descrito no presente: 

DO OBJETO CONTRATUAL 

Cláusula 1° Representação com exclusividade e comercialização das 
apresentações da banda "Sanara & Forrozão Sa" em todo o TERRITÓRIO 
NACIONAL. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula r  Das obrigações do REPRESENTANTE, fornecer ao ARTISTA uma 
agenda semanal e todas as informações necessárias da realização do SHOW, 
tais como: Contrato assinado pelo contratante. 

Cláusula 3° Caberá ao REPRESENTANTE o trabalho de divulgação do 
ARTISTA em todos os meios de comunicação. 

Cláusula 4 O ARTISTA deverá fornecer todo material suficiente para 
satisfatória divulgação por parte do REPRESENTANTE. isto é, Cd's 
promocionais. DVD'S promocionais, cartazes, adesivos, camisetas e outros mais 
que venham entrar na pauta de divulgação. 

Cláusula 53 O REPRESNTANTE deverá a titulo obrigacional, manter ativa toda 
divulgação no TERRITÓRIO NACIONAL, bem como a constante promoção e 
realização de eventos. 

Cláusula 6° A titulo de REMUNERAÇÃO, o REPRESENTANTE receberá 15% 
(Quinze por cento), do valor recebido com o cache por apresentação do artista, 
na região de sua representação. 

Cláusula 73 O ARTISTA cumprirá a agenda fornecida pelo REPRESENTANTE. 
devendo comunicar o cancelamento da apresentação por motivo justo e 
relevante com no minimo 48HsO0Min antes do inicio previsto da apresentação. 
para que não recaia multa con atual sob o REPRESENTANTE. 
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Cláusula 83 O ARTISTA da EXCLUSIVIDADE de representação para todo o 
TERRITORIO NACIONAL ressaltando que TODOS OS CONTRATOS DE „ sie
APRESENTAÇÃO DA BANDA DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE PASSAR te il'ic

o PELO REPRESENTANTE. no que concerne ao BRASIL
e m 
whi  CONDIÇÕES GERAIS I

Cláusula 93 E em caso de quebra de contrato por descumprimento com suas 
obrigações de contrato com uma das partes, a parte descumpridora perde todos 
os direitos sobre o contrato ficando encerrado o contrato de parceria. 

O PRAZO DE VALIDADE: 

t‘e, 

Cláusula 100 O presente instrumento de contrato de parceria é celebrado e 
permanecerá em vigor pelo INDETERMINADO, havendo o cumprimento 
rigorosamente das partes nas cláusulas aqui citadas, podendo ser rescindido por 
vontade, e com o não cumprimento das partes ARTISTA E REPRESENTANTE. 

Cláusula 11a Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
contrato, as partes elegem o foro da comarca de Patos/PB 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Patos/ PB. 20 de Outubro de 2016. 

--- 
nifitS4,14;WrifkALC,442ká i  

ANDA 
- 

E PRESA 
REPRESENTANTE REPR SENTANTE 

ARTISTA REPRESENTANTE 

TESTEMUNHAS   J:efc L\.• I 1 I 

L=Plefetegf..~4~ o. ~mia ué cie; • 
SINS én ' 
lie MIM 

s" • • 

4{ -ItiC9; 

' ,11 , "1, 2@2 :PS 4V S ?, rf t.4  Y  
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Formultádililetrônico de Pedido l'age 1 ot.

i lados do Requerente 

:iados do Procurador 

Dados da Marca 

Especificação de Produtos ou Serviços 

Versão 1.5 

Clas..ifitar,ao Internacional de Elementos Figurativos 

Declaração de Atividades 

https://segpi- i npi.gov, brinpi-peticaolgruAction.do 15/08(2011 Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: FABE.08C2.85C7.3E8F.CEB8.FE34.76F7.EEBC. 
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Formulário Eletrônico de Pedido Page 2 of 2 

Reivendscano de Pnoreclade Umontsta 

IMAGEM DIGI I 41 DA MARCA 

littps://segpi-fe.inpi.gov.hr/inpi-peticacdgruAction.do 15/08/201 1 
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ALTERACÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL RANIERI NOBREÇA FERREIRA 

Página 1 de 2 

0,0144C4o, 

Por este instrumento particular. RANIERI NOBREGA FERREIRA, brasileiro, Casado. Comunhão 
Parcial de Bens, Empresario, nascido em Patos/PB na data de 26/12/1977, CPF/MF 007 386 294-
05 e RG 1977422 SSP/PB. residente e domiciliado á Rua Basta Gomes. N°215, Bairro Maternidade, 
na cidade de Patos-PB, CEP 58701-330, titular da Empresa Individual sob a firma RANIERI 
NOBREGA FERREIRA, com sede empresanal à Rua Vereador Joaquim Leitão, S/N. edf Coragem 
sala 05, Bairro Centro, na adade de PatosJP8-CEP 58.700-110 registrado na JUCEPB sob NIRE 
25101098619, em sessão datada 24.09.2008, inscnta no CNPJ 10.367.987/0001-30, resolve alterar 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Objetivo da Empresa é de. Produção Musical, Locação de 
Automóveis sem Condutor, Aluguel de Palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporários, exceto andaimes, Aluguel Outras maquinas e equipamentos comercias e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador, Locação de mão-de-obra 
temporária, Serviços de Organização de Feiras, congressos, aposições e festa Transporte 
rodoviário de produtos perigosos. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, intermunicipal, interestadual, internacional. Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, e passa a ser: Produção musical, 
Locação de automóveis sem condutor, Aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes, Aluguel de outras máquinas 
e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas, Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação, Instalação de painéis publicitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA  - Que as demais clausulas inalteradas continuam em pleno vigor 

O Titular assina a presente alteração em 01 (Uma) via 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: FABE.08C2.85C7.3E8F.CEB8.FE34.76F7.EEBC. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretana Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

ssuSterti,4

Eu, RANIERI NOBREGA FERREIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n°006520, registrado em 30/12/1996, 

inscrito no CPF n° 00738629405, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

00738629405 006520 RANIERI NOBREGA FERREIRA 

• 

• 

JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2022 1554 SOR ti' 202202164,9. 

PROTOCOLO: 220216479 DE 05/04/2022. 

CCOIGO DE IFER/FICAÇÃO 12204985$04. CIIPJ DA SEDE: 10367987000130. 

MIRE. 25101098619 COM EFEITOS DO REGISTRO 841; 29/03/2022. 
RANIERI POBRIGA NIOUtEIRA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VEMANCIO 

SZCRITSRIA-GCRAL 
www.rimina.pb.gow.lar 

i.Mde desce ao...-...sento. fl  irpr•• c<upro.•,...- t •kba •utentsc idade not respeetven por L•1. a. 
.1 rPti.ett iVO• c6ai.2,1. de Vet.' It•C40. Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: FABE.08C2.85C7.3E8F.CEB8.FE34.76F7.EEBC. 
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Data da consulta: 14/07,2022 11 09 09 

Identifsc ação do Contribuinte • CNPJ1,43tri2 

CNPJ 10.367.98710001-30 

(MI SIME1at.!•ange todos os estabelecimooL'y 

Nome Empresarial RANIERI NOBREGA FERREIRA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2016 

Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

Mais informações 

Gerar PDF 

• 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: FABE.08C2.85C7.3E8F.CEB8.FE34.76F7.EEBC. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Departamento Tributário 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro • CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-ek 
Em ssio (Morara de 13nesika) 

17/06/2022 09:11:35 
P-, Ennual Tributacho 

Microempresárlo e Empresa de 
Pequeno Porte (ME EPP) 

Penado de Compelénzia Huncion de Onmdação do seroo 

06/2022 Salgadinho - PB 
Eazipb4dade do 155 

Exigível em Salgadinho 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Radio Social 

FtANIERI NOBREGA FERREIRA 
Nome 

RANIERI PRODUÇOES 

CPF/CNP1 Inscrição Mulvt par Irscricão Estadual Simples Nacional 

10.367.987/0001-30 1159082 Sim Não 
Endereço 

Rua Vereador Joaquim Leitão, sn edf. coragem sala OS, Centro - CEP: 58700-110 - Patos - PB 

TrMADOR DE SERVIÇOS 
0.04o ',voa! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

6(56 Estadual 

08.881.666/0001-08 (83) 3421-2847 

JOSE ~Ra& DE 501)51,. 5H, CENTRO- CEP: 586.50-000 - Salgadinho - PB 

SERVIÇO PRESTADO 
1602 - Outroe arvIçoia de transporta de natureza municipal CNA!: 0001902 

Nota: 2022000 

00000016 
Código VOT111(1300 

EC5H-33R4 

illi11111 til 

Fma.I 

rrcontabilidaderr@gmail.com 

(83) 3421-2847 

E-ma I 

salgadinho.notas@gmail.com 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
CACHE DA BANDA SANARA 5110W. Festa Terceiro Arraia Junino Distrito Sio José da Batalha da Cidade de Salgadinho • PB, da 18 de Junho de 2022. com 

apresentação em Praça Púbica. 

BANCO DO BRASIL 5/A 
AGENCIA. 0151-1 
CONTA CORRENTE: 43.311-X 

• 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (Ri) 

0,00 

VALORES 

CO8INS 

0,00 

INSS OU/ 

0,00 
IR (RS) 

0,00 

CSLL (RS) 

0,00 

Valor dos Serviços (RS) 

5.000,00 
155 IRE 

txducães (RA) 

0,00 
155 Retido (RS) 

100,00 

Descarto inonisconaoci (RI) 

0,00 
Desconto Condicionado :Ru 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta Ni Sn é autodedanitOna. 
O valor do ISSON desta NES-e foi rendo peio Tomador do Serviço. 
Optante do Szop1es Nacional. 

Base de C.b.‘,...o.85, 

5.000,00 
Valor Liquido (85) 

4.900,00 

Devas Retnuções (RS'i 

0,00 

2,0000 
Valor Total da Nota (RS) 

5.000,00 

~nua& em: 17/06/2022 09:11:34 
Para validado desta NES:e sane: http://patosptimetastoom.brinternoinfseivaliciar 
Esta NES-e foi emitida com respaldo no Decreto n°68 de 09 de setembro de 2921. 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: FABE.08C2.85C7.3E8F.CEB8.FE34.76F7.EEBC. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Diretoria de Administração Tributánd 
Av. Epstacto Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Pdt0S/PB 
Te1done:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasika) 

12/06/2023 08:00:22 
Reg. Especial Tributação 

Microempresário e Empresa de 
Pequeno Porte (ME EPP) 

Período de Competanda Mune:ipso de Nestação do Sernço 

06/2023 Malta -PB 
Onditaladaide do 155 

Exigível em Malta 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Raa0 Social 

RANIERI NOEIREGA FERREIRA 

RANIERI PRODUÇOES 
CRF/CNS Inscrição Munam.' Inscrição Estadual 

10.367.987/0001-30 1159082 
Endereço 

Rua Vereador Joaquim Leitão, sto edf. coragem sala OS, Centro - CEP: 56700-110 - Patos - MADOR DE SERVIÇOS 

eiRatho Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
CRE/CNIz) municipal Inscrição Estadual 

09.151.861/0001-45 
Endereço 

RUA MANOEL MARQUES FERRARDES, 67, CENTRO- CEP: 58713-000 - Malta - PB 

Simples Nacional 

Sim 

Fone/Sai

(83) 3421-2847 

SERVIÇO PRESTADO 
1204 - feire& expesIções, cearemos e cemeifleree. Clat 90011102 

Nota: 2023000 

00000031 

Código Verlficaçâo 

ISLC-T2W3 

Ema.' 

rrcontabilidaderregmall.com 
Incentivado, Cultural 

Não 

Fone/Faz 

(83) 3421-2847 

E-mail 

flnanceiro@malta.pb.gov.br 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
CACHE ARTISTICO DA BANDA SANARA SHOW, São João de Malta é Danado de Bom 2023, dia II de Junho de 2023, com apresentação ern Praça Púbica. 

BANCO 00 BRASIL S/A 
AGENCIA: 0151-1 
CONTA CORRENTE: 43.311-X 
PIX: 10367987000130 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COÇINS (RI) INSS (R$) IR (R$) CSLI (RI) Outros Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (RI) Deduções (R$) Desconto Incondhoonado (RS) ~mei (R) Base co Cákulo (RI) 

6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 2,0000 
155 (RI) 155 Rendo (Rs) DeltOota Conclamado (PP) vaio,  Deludo (RI) Valor Total Mota ela (RB) 

120,00 0,00 5.880,00 6.000,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
tale NES-e dr autodedaratória. 
O valor do ISSQN desta NES-e foi retido pelo Tomado, do Serviço. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. °pron. RI 807,00 Federal e RI 300.00 Municipal. Ponta: 18eT (66C-459] 

Visualizado em. 12/06/202308 00. 23 
Para validação desta NES< acene. hap.//patospbseõiss.corn.bilextemotriseeveradar 
Esta Ni S-e roi ernmda com respaldo no Decreto ns, 68 de 09 de lettalltrO de 2021. 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: FABE.08C2.85C7.3E8F.CEB8.FE34.76F7.EEBC. 
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Prefeitura Municipal de Patos 

CNN 09.084.815/0001-70 

Av. Epitácio Pessoa.91 

58.700-000 

Centro- PainvPB 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO 

ELETRÔNICA - NES-c 

PP Sola Da doo da Emita° Código de Vetilleado 

2002,00000000119 26:06(201X 09:53:39 

EMITIDA 

NAAADFIIEI 

PRESTADOR DO SERVIÇO k. 
e a 

Nome: RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME Via 

Enderece: RUA VEREADOR JOAQUIM LEITÃO IVI: SN C.E.P: 58.700-010

Bairro: CENTRO Cidade: PATOS UF: PB 

CPF/CNPJ: 10.367.987/0001-30 Inscrição Estadual: tose. Municipal: 1159082 

Atividade: 900190200-PRODUÇÃO MUSICAL - MUSICO 

TOMADOR DO SERVIÇO 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 

mio: Cônego Fiorentino Barbosa Ne: 01 C.E.P: 58.695-000 

. CENTRO Cidade: DESTERRO UF: PB 

CPF/CNPJ: 08.925.968/0031-30 Incrleilo Estadual: Inst. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Cache ArtiMico da Banda Sanara &any. para Apretentaçáo das radiclonatt foun stades Sio Mio do posto ‘to leio 2015 do ~capa> de Deuerro -PB no dia 24 de Nabo de 20I& 

Conf.:eme Contrato it- I 0942018 

Banto do anu; SiA 

Agencia: 015 I.I 

Conta Consome 44311-s 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Natureza da Operação Optante do Simples? 1SS Retido? Competência 

TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO SIM NÃO 201806 

CONSTRUÇÃO Ci VII. 

Código do Artigo Código da Obra 

h 

VALORERRI) 

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Reis-110es 

6.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

IMPOSTOS FEDERAIS(RS) 

Pis Cofins IR INSS CSI.I. 

0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

TOTAIS(RS) 

Base de Cálculo Credito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO 

6.000,00 2,00 120.00 6.000.00 

DAM 

 os"k‹

Pa14tc5011 tapam (23) 3221-4671 

Preincen ~ma de haat CNP). 09.014 X 154301-70 Ar, ErItICIO Pessoa. 91 Cep: 55 700-000 Centro. Patos PB 

Dona I de I 

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: FABE.08C2.85C7.3E8F.CEB8.FE34.76F7.EEBC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:13. Responsável: Amanda Nunes Albino.

58

58



lbiara 20234peg 19/09/2023, 10:28 

ORQUESTRA DE FR 
MATHEUS LEITTY 
SANARA SMOW 

ORQUESTRA DE FREVO 
EVERALDO MIGUEL 

RAFAEL DONO 

https iimad.google.cornimadiu/1/~/FROcgrGtx1(00pFtwaPINQ3kmX3IOANCW.407protector 18messagePartle1=0.2 1/1 Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: FABE.08C2.85C7.3E8F.CEB8.FE34.76F7.EEBC. 
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18082023, 1028 Teixeira 2023.ipeg 

WWW TEIXEIPA Pf3 GOV flP 

https //maitgoogle.cornImailiv/1/WinboxffMfcgiGNKOOpRwdPWOZkrnXbkWVCtzWilprotector=1&messageParUdee.4 Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: FABE.08C2.85C7.3E8F.CEB8.FE34.76F7.EEBC. 
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19/09/2023, 10:28 São Jose do Bonfim 2023.peg 

21,F E 
IIIIIMEálla 

diltdTrirt 

hfips://mail.google.conilmailiu/1/8inbogJEMkgzGbKOOpRwelPWOZkmXbkVWCtz1.107propector-18messagePanld=0.3 Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: FABE.08C2.85C7.3E8F.CEB8.FE34.76F7.EEBC. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/09/2023 às 15:13:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 100989/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Nunes Albino.

Número do Contrato: 000001232023
Data da Publicação: 21/09/2023
Data da Assinatura: 21/09/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 3.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da Artista SANARA SHOW, para animar as festividades da Festa da Padroeira Santa
Terezinha no município de Emas PB.
Contratado (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Contratado (CNPJ): 10.367.987/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 183db94fe0cf8f3189982f5893670a47

Comprovantes de regularidade da contratada Sim fabe08c285c73e8fceb8fe3476f7eebc

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6479717022ab84fc3e737c058283db9b

Contrato ou instrumento equivalente Sim 337efd7bbfbc4b09f41a6312ffbd8a95

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 29 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 4867.646C.63A2.2A3A.4E46.4B5A.8011.92E5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:13. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

100988/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Emas
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/09/2023 às 15:13h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 100989/23 ao Documento 100988/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 100988/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 31 337efd7bbfbc4b09f41a6312ffbd8a95

Comprovante de publicidade 32 - 35 183db94fe0cf8f3189982f5893670a47

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 36 6479717022ab84fc3e737c058283db9b

Comprovantes de regularidade da contratada 37 - 61 fabe08c285c73e8fceb8fe3476f7eebc

RECIBO PROTOCOLO 62 4867646c63a22a3a4e464b5a801192e5

João Pessoa, 29 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/09/2023 02:40. Validação: 7F2A.85C1.0FA1.2F99.BC24.5C95.FFD9.3C5F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 100988/23. Data: 29/09/2023 15:13. Responsável: tramita.
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